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 OESTE – MINAS GERAIS 
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    PREFEITO: RÔMULO RONCALLY BEIRIGO

VICE-PREFEITO: DANYELE DELVEKIO FURTADO HOUPILLARD

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO RESULTADO 

CREDENCIAMENTO. N° 11/2026

O Município de São Sebastião do Oeste 

torna público o resultado do 

Credenciamento nº 11/2026. Após a 

análise e julgamento da documentação 

apresentada, constatou-se que as 

empresas atenderam a todos os 

requisitos e exigências estabelecidos no 

instrumento convocatório, ficando 

classificadas na seguinte ordem: 1ª 

colocada: BFA Comércio e Suprimentos, 

inscrita no CNPJ nº 58.268.529/0001-

70; 2ª colocada: Construtora Resende 

Jorge Ltda., inscrita no CNPJ nº 

02.085.520/0001-16. O valor mensal da 

contratação é de R$ 112.190,00 (cento e 

doze mil cento e noventa reais) 

correspondente a prestação de serviço de 

02 motoniveladoras, perfazendo o valor 

total estimado de R$ 673.140,00 

(seiscentos e setenta e três mil cento e 

quarenta reais) para o período de 06 

(seis) meses, conforme previsto no 

processo administrativo correspondente. 

Eduarda Rodrigues de Faria – Servidora 

Municipal.

EXTRATO TERMO DE AUTORIZAÇÃO

O Município de São Sebastião do 

Oeste-MG, torna pública a autorização 

do processo de inexigibilidade de licitação 

n° 20/2026. OBJETO: Credenciamento 

de pessoas jurídicas para a prestação de 

serviços de locação de máquinas, 

equipamentos e veículos pesados, com 

fornecimento integral de 

operador/motorista, combustível e 

manutenção preventiva e corretiva, 

destinados ao atendimento das 

demandas do Município relacionadas à 

execução de serviços de infraestrutura 

urbana e rural, manutenção de vias 

públicas, conservação de estradas 

vicinais, transporte de materiais, 

terraplenagem, apoio a obras públicas e 

demais atividades correlatas, descritos e 

especificados no termo de referência. 

Embasamento legal: art. 74 VI da Lei 

Federal 14.133/21 e suas alterações. 

Credenciados: 1ª colocada: BFA 

Comércio e Suprimentos, inscrita no 

CNPJ nº 58.268.529/0001-70; 2ª 

colocada: Construtora Resende Jorge 

Ltda., inscrita no CNPJ nº 

02.085.520/0001-16. Autorizada 

em10/06/2026 – Romulo Roncally 

Beirigo – Prefeito Municipal.  
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